


MOO INSTITUTO FEDERAL
tin Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
GOIÁS

REITORIA

PORTARIA N° 2.756, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS — IFG, nomeada pela Portaria n° 467, 
de 19 de

fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21.02.2018, no 
uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I — Considerando o que consta no Processo n° 
23379.000529/2018-78,

retificar, conforme item a seguir, a Portaria n° 2.013, de 23 de outubro de 
2014, que

concedeu progressão funcional a servidores ocupantes do cargo de Professor 
EBTT,

conforme detalhamento a seguir:

Onde se lê:

Servidor Matricula SIAPE n° De Para A partir de

REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR 1936159 DIII-1 DIII-2 11/10/13

Leia-se:

Servidor Matricula SIAPE De Para A partir de

Reinaldo de Lima Reis Junior 1936159 DIII-1 DIII-2 2/1/2014

II — Os demais itens da Portaria IFG n° 2.013, de 23 de outubro de 2014,

permanecem inalterados.

ADRIANADOS REIS FERREIRA
Reitora Substituta

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goias

Av. Assis Chateaubriand, n° 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

REITORIA

PORTARIA N° 2.757, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS — IFG, nomeada pela Portaria n° 467, de 19 de

fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21.02.2018, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I — Considerando o que consta no Processo n° 23379.000529/2018-78,

retificar a Portaria IFG n° 2.234, de 4 de outubro de 2016, que concedeu progressão

funcional a servidores ocupantes do cargo de Professor EBTT, conforme detalhamento

a seguir:

Onde se 16:

Servidor Matricula SIAPE De Para A partir de

REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR 1936159 DIII-2 DIII-3 11/10/2016

Leia-se:

Servidor Matricula SIAPE De Para A partir de

Reinaldo de Lima Reis Junior 1936159 DIII-2 DIII-3 -24112016

II — Os demais itens da Portaria IFG n° 2.234, de 4 de outubro de 2016,

permanecem inalterados.

—
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Reitora Substituta

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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Fone: (62) 3612-2200



4011110
sa
111•• INSTITUTO FEDERAL
• Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
GOIÁS

REITORIA

PORTARIA N° 2.758, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS — IFG, nomeada pela Portaria n° 
467, de 19 de

fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21.02.2018, no 
uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I — Considerando o que consta no Processo n° 
23379.000529/2018-78,

retificar a Portaria IFG n° 2.668, de 13 de novembro de 2018, que concedeu

progressão funcional a servidores ocupantes do cargo de Professor 
EBTT, conforme

detalhamento a seguir:

Onde se I'd:

Servidor Matricula SIAPE De Para A partir de

Reinaldo de Lima Reis Junior 1936159 DIII-3 DIII-4 11/10/2018

Leia-se:

Servidor Matricula SIAPE De Para A partir de

Reinaldo de Lima Reis Junior 1936159 DIII-3 DIII-4 2/1/2018

II — Os demais itens da Portaria IFG n° 2.668, de 13 de 
novembro de

2018, permanecem inalterados.
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Reitora Substituta
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